
INDICAÇÃO Nº 
3546
, DE 2013


Indico, nos termos do artigo 159 da XIV Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado, que determine aos órgãos competentes a elaboração de estudos e adoção de providências visando a construção de 50 unidades da C.D.H.U. no Distrito de Itaóca, no município de Nova Campina.

JUSTIFICATIVA



O distrito acima citado apresenta crescente demanda de moradias e muitos habitantes ainda não contam com sua residência própria e a construção de unidades da C.D.H.U. é o caminho mais fácil para que esses habitantes possam adquirir sua casa própria.


    
 Assim sendo, recorremos a apresentação da proposta em questão, considerando que o atual Governo vem ampliando sua atuação nos programas habitacionais.



Diante do exposto, nos solidarizamos com o apelo dos moradores do Distrito de Itaóca – município de Nova Campina, apresentando ao Senhor Governado a presente Indicação.

Sala das Sessões, em

Deputado Pedro Tobias


